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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023  
PROCESSO- 009/2023 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda, Pregoeiro Sr. Maicol Cazet 
de Freitas, designado pela Portaria nº 029/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM através do 
site: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições da Lei nº 10.520, de 
17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 060/2005, subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993 e 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006.  
 
1 – LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços poderá 
ser feito das 13h 00min do dia 18/01/2023 até as 08h 59min do dia 01/02/2023, HORÁRIO DE BRASÍLIA-
DF, no portal eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br; a abertura das “PROPOSTAS DE 
PREÇOS” e o início da sessão de disputa de preços será às 09h 00min do dia 01/02/2023, HORÁRIO DE 
BRASÍLIA - DF. 
1.2.  A abertura para fase de lances disputa de preços terá duração de 10 (dez) minutos, sendo que os 
últimos 02 (dois) minutos de tempo serão aleatório, esse tempo aleatório será prorrogado automaticamente 
pelo sistema a cada novo lance, devendo serem consideradas as condições a seguir estabelecidas. 
 
2 – DO OBJETO 
Contratação de empresa para locação de Impressoras Multifuncionais, com cobrança por cópias/impressões, 
para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais, incluindo manutenção (Assistência 
Técnica), equipamento reserva e fornecimento de suprimentos (Toner e folhas), conforme discriminado no 
Anexo I do Edital. 
 
3 – PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico a empresa que atender a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste edital e seus anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao 
Órgão Provedor do Sistema, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a 
qualquer tempo. 
3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 
processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública suspenso ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas. 
3.6. A retirada do Edital poderá ser efetuada através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br, ou 
diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Quaraí, sito nesta cidade à av. Artigas, 310, 
centro. 
 
4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através 
do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao Município de Quaraí, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
  
5 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total, 
por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.1. 
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5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico. 
5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública. 
5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.4. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
5.5. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 a) preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas 
decimais; 
 b) marca do serviço ofertado; 
 c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, 
seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações 
sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
 d) prazo de validade da proposta de no mínimo 06 (seis) meses, a contar da data da sessão deste 
pregão eletrônico; 
 e) prazo de implantação conforme disposto no ANEXO I deste edital. 
 5.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração. 
5.7. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta poderá 
ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim concordar. 
 

6 – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, 
com a divulgação da melhor proposta para cada item.  
 

7 – FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, 
por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
valor. 
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada pelo pregoeiro no mesmo dia, mediante aviso pelo 
sistema. Após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
7.8. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido 
preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
7.9. Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de 
regularidade, conforme documentação exigida no ITEM 9, que já deverá estar anexada ao processo, via 
sistema, com encaminhamento posterior do original ou cópia autenticada. Os documentos anexados via 
sistema, podem ser verificados pela Administração quanto a sua autenticidade e validade mediante pesquisa 
nas respectivas páginas.  
7.9.1. A critério do pregoeiro o prazo do item anterior poderá ser prorrogado por até 05 (cinco) dias. 
 

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor. 
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender 
às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e 
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
9 – HABILITAÇÃO  
9.1. Habilitação Jurídica: 
 a) Decreto de autorização, no caso de empresas estrangeiras em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido; 
 b) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 c) Registro Comercial no caso de empresa individual ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
9.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 a) comprovante de inscrição e situação cadastral do CNPJ, emitido via Internet, conforme IN SRF 
200/02, emitido a menos de 90 dias; 
 b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do estado ou do município, se houver relativo ao 
domicílio ou se de do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de licença sanitária emitida pela União, Estado ou Município, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividades; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativamente a débitos de tributos e 
contribuições federais e Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas (“a” 
a “d”) do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212 de 24 de Julho de 1991; 
 e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou 
sede do licitante; 
 f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
 g) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas); 
OBS.: 1 - Objeto social compatível e pertinente ao licitado. 
            2 - As certidões retiradas via Internet estarão sujeitas à verificação por parte da Comissão no 
momento da abertura dos envelopes. 
 
9.3. Qualificação - Econômico – Financeira: 
 a) Balanço Patrimonial e Demonstrativo do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social. 
Poderão ser aceitas do penúltimo exercício social somente até 4 (quatro) meses do encerramento do último, 
tendo-se por referência a data prevista no contrato ou estatuto social para elaboração das demonstrações 
contábeis anuais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. No caso de empresas 
constituídas dentro deste exercício social, deverá ser apresentado o Balanço de Abertura, com os Termos de 
Abertura e Enceramento. 
 b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à abertura. 
 
OBSERVAÇÃO: Fica facultado ás empresas que se enquadram como MICRO E PEQUENAS 
EMPRESAS a apresentação do item 9.3, alínea “a”do Edital; 
 
9.4. As MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para que esta possa gozar dos benefícios 
previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº. 123/2006, a empresa licitante deverá apresentar declaração 
que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 123/2006 e não se utilizar 
indevidamente deste benefício, conforme ANEXO III, e Certidão Simplificada da Junta Comercial, 
expedida dentro do exercício social vigente, para que possa fazer jus aos benefícios previstos da referida 
lei. 
 

10 – IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão, e os pedidos de esclarecimento serão recebidas até 3 
(três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico. 
10.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 

11 - AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 
11.1.  Concluída a fase de HABILITAÇÃO, será iniciada a fase de Avaliação de Conformidade do Sistema, 
com a convocação da licitante vencedora da etapa de lances e devidamente habilitada, para que em até 05 
(cinco) dias úteis realize demonstração de sua solução, sendo que terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
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conclusão da demonstração. 
11.1.1. O Município disponibilizará a estrutura física para a apresentação da empresa, com Datashow e 
Internet. Todos os demais requisitos necessários a perfeita apresentação deverá ser disponibilizada 
exclusivamente pela empresa cuja solução estiver em avaliação. 
11.2.1. Na hipótese de a convocada não atender as funcionalidades exigidas neste edital para completo 
atendimento ao objeto, a mesma será desclassificada e serão convocadas as licitantes remanescentes na 
ordem de classificação. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Após a fase de Avaliação de Conformidade e a declaração do vencedor da licitação, não havendo 
manifestação dos proponentes quanto a interposição de recurso, o Pregoeiro fará adjudicação do objeto 
licitado, o que posteriormente será submetido a autoridade competente para homologação. 
12.2. Após a comprovação de atendimento aos requisitos solicitados, a autoridade competente homologará a 
licitação, convocando o proponente vencedor para assinar o contrato dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
12.3. O proponente será declarado como desistente, caso não compareça para assinar o contrato dentro do 
prazo estabelecido, ficando sujeito as seguintes sanções, aplicáveis isoladas ou conjuntamente: 
12.3.1 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta, que deverá ser recolhida no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a 
defesa prévia do interessado. 
12.3.2. Impedimento de contratar com a Administração por prazo de até 5 (cinco) anos. 
12.3. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, se recusar injustificadamente em assinar o contrato, retomar a sessão pública e convidar os demais 
proponentes classificados, segundo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 
81 da Lei 8.666/93. 
 
13 - DO PAGAMENTO  
13.1. Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

 Pagamento da mensalidade - até o 05º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação 
de nota fiscal visada pelo setor competente, a ser entregue até o último dia útil do mês na Secretaria 
Municipal da Fazenda, através de depósito em conta corrente fornecida pelo proponente vencedor. 

13.2. Coincidindo a data do pagamento em final de semana ou feriado este será realizado no primeiro dia útil 
subsequente. 
13.3. Para o efetivo pagamento, o proponente vencedor deverá mensalmente apresentar, anexando a nota 
fiscal, a comprovação do recolhimento dos encargos advindos da Previdência Social – INSS, referente ao seu 
quadro funcional, eis que assume responsabilidade exclusiva, sob pena de rescisão contratual. 
13.4. Constituirá encargo exclusivo do proponente vencedor o pagamento de tributos municipais (ISSQN), 
estaduais, federais incidentes, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e 
da execução de seu objeto. 
13.5.5. No valor contratado deverão estar incluídas todas as despesas com transportes, impostos, taxas, 
contribuições fiscais e para fiscais, leis sociais, demais serviços que possam acarretar ônus ao Município, 
especificados ou não no contrato. 
13.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando o cumprimento do contrato estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
13.7. O CNPJ do proponente vencedor, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
13.8. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
13.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
 
14. DOS RECURSOS FINANCEIROS  
14.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do Projeto/Atividade Elemento Nome do Elemento 
Código 

Reduzido 

Secret. Munic. da ADM. 
e  Seg. Publica 

2 007 
Manutenção da Secret. da 

Administração 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8618 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 164 
Manutenção da Secretária 

de Educação 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8748 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 043 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10616 
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Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 252 
Programa Ensino Superior 

Comunitário 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10615 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 042 
Manutenção do Ensino Pré 

Escolar 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10617 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 223 
Cota Municipal do Salário 

Educação 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8970 

Sec. da  Hab. Planej. E 
Captação de Recurso 

2 338 
Manut. Sec. Hab. Planej. 

Capt. Recursos 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10639 

Sec. Munic. Trab. 
Comunicação e Rel. 

Ins. 
2 278 

Manut.da Secret. do 
Trabalho, Desenv. Econ. 

Rel. Institucionais 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10637 

Sec. Municipal do 
Desporto e Lazer 

2 088 
Manutenção das 

Atividades do Setor de 
Desporto, Lazer 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10216 

Sec. Munic. Da 
Agricultura Pec. 
Desenvol. Rural 

2 029 
Manut. Secret. Agricultura 
e Desenvolvimento Rural 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10636 

Sec. Muni. De Assist. 
Social 

2 028 
Manutenção do Conselho 

Tutelar 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10638 

Sec. Munic. Obras, 
Transp. E Infraestr. 

2 074 
Conserv. Manut. Frota de 

Ceic. Maq. E 
Equipamentos 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

9256 

Sec. Munic. De Assist. 
Social 

2 018 
Manut. Secret. Municipal 

da Assistência Social 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8529 

Sec. Munic. De Assist. 
Social 

2 260 C.R.A.S 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8469 

 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
15.1. São obrigações da contratada, sem que a elas se limitem: 

 Executar fielmente o objeto do presente contrato; 

 Indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato prestando todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 
prontamente ao fiscal do contrato; 

 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, 
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução dos serviços; 

 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

 Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório; 

 

15.2 O CONTRATANTE deverá: 
 Efetuar o devido pagamento ao proponente vencedor referente aos serviços executados, em 

conformidade com o previsto no Edital; 
 Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma 

estipulada no edital e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o 
caso; 

 
16 - DAS PENALIDADES 
16.1.   Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratada, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
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 Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

 Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 

 Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

16.2. As penalidades serão registradas no cadastro do proponente vencedor, quando for o caso. 
16.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao proponente vencedor, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento 
da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do MUNICÍPIO DE QUARAÍ, ficando a empresa 
obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
16.3.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado 
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 
16.4. No caso do proponente vencedor ser credor de valor suficiente ao abatimento da dívida, o 
MUNICÍPIO poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
16.5. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, o proponente vencedor 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
16.6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o proponente vencedor de ser 
acionado judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao MUNICÍPIO, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
17 – DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 
17.1. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica sempre que for solicitado, durante a vigência do 
contrato, e disponibilizar suprimentos mensalmente (toner e folhas) tendo como base 2.500 (duas mil e 
quinhentas) cópias ou impressões por mês, para cada impressora. 
17.2. Por ocasião da entrega das impressoras, deverá ser fornecido um toner extra para cada impressora, 
para que fique de reserva e disponível em caso de eventual urgência na reposição. 
17.3. Até o quinto dia útil subsequente ao do início, deverão ser entregues no CPD da Prefeitura e no CPD da 
Secretaria Municipal da Educação, as folhas e os toners e suprimentos referentes ao contrato. 
17.4. Em caso de utilização de algum toner reserva, este deverá ser reposto. 
17.5. A licitação será válida pelo prazo de 12(doze) meses, podendo ser rescindida antes do referido prazo, 
mediante notificação da Administração Municipal, com no mínimo 30(trinta) dias de antecedência à rescisão. 
17.6. A licitação poderá ser prorrogada até o limite da lei, desde que haja interesse da administração 
Municipal. 
 
18 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
18.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período a critério da Administração, através de TERMO ADITIVO 
a ser firmado entre as partes, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, conforme Artigo 57, inciso IV e Artigo 
65, parágrafo 8° da Lei 8.666/93.  
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
19.2. À critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
19.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. º 8.666/93. 
19.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Quaraí, através do site 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, fones: (55) 3423-1001 R. 215, ainda pelo e-mail 
licitacoespmq@yahoo.com.br ou junto ao Setor de  Licitações da Prefeitura Municipal de Quaraí, em  horário 
de expediente externo das 08:00 às 13:00 horas, sito na Av. Artigas, nº 310, Centro,  CEP nº 97560-000, 
Quaraí. 
19.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 
19.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
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19.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Quaraí na data marcada, a reunião realizar-se-á no 
primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 
19.8. A presente licitação rege-se, no que couber pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo 
declarado competente o Foro desta Comarca para dirimir controvérsias emergentes da presente licitação; 
19.9. Serão afixados no Painel de Avisos da Prefeitura Municipal de Quaraí todos os atos pertinentes a esta 
licitação, que sejam passíveis de divulgação tais como: comunicações, consultas e respostas aos 
interessados, resultado da fase de habilitação, classificação das propostas e nomes dos vencedores da 
licitação. Publicar-se-á no Diário Oficial do Município e no site oficial http://www.quarai.rs.gov.br/ a 
homologação da presente licitação. 
 

 
Quaraí, 17 de janeiro de 2023. 

 
____________________________ 

Maicol Cazet de Freitas 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO – Contratação de empresa para locação de Impressoras Multifuncionais, com cobrança por 
cópias/impressões, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais, incluindo manutenção 
(Assistência Técnica), equipamento reserva e fornecimento de suprimentos (Toner e folhas), conforme abaixo 
discriminado: 
 

Item Descrição Quant. Unidade 
Valor por cópia ou 

impressão R$: 
Total  

1 

Locação de 38 máquinas multifuncionais com no 
mínimo: laser, copiadora, impressora, scanner, 
tamanho A/3, com fornecimento de suprimentos, 
2.500 folhas por máquina, equipada com 
software de controle de impressão e bilhetagem e 
assistência técnica. 

1.140.000 unidade R$ 0,28 R$ 319.200,00 

 
 

Locais Quant. 

Ante-Sala do Gabinete do Prefeito 1 

Arrecadação 1 

Sec. de Habitação 1 

Sec. da Fazenda 1 

Tesouraria 1 

Contabilidade 1 

Administração 1 

Jurídico 1 

Pessoal 1 

CPD 1 

Planejamento 1 

Controle Interno 1 

IPTU 1 

IGP 1 

Licitações 1 

ICMS 1 

Sec. Desporto e Lazer 1 

Sec. Obras, Transporte e Infraestrutura 1 

Sec. Assistência Social 1 

Sec. Industrial, Comercio e Turismo 1 

Sec. Agricultura 1 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 1 

Departamento de Trânsito 1 

DEMA 1 

Fiscalização 1 

Compras e Patrimônio 1 

Conselho Tutelar 1 

Secretaria de Educação  11 

Total de máquinas 38 

 
 
- VALOR TOTAL: R$ ...,...(...). 
- FORMA DE EXECUÇÃO: De acordo com o Item 17 do Edital. 
- FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com o Item 13 do edital. 
- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Proponente 
CARIMBO DO CNPJ, Data e localidade 
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ANEXO II 
PREGÃO ELENTRONICO Nº 006/2023 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O    EMPRESA EPP/ME 
 
 
 A Empresa (razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ, endereço completo), 

através de seu (Representante Legal, Diretor ou Sócio-Gerente), Sr.(a) (Nome), CPF _________, DECLARA, 

para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE QUARAÍ, na 

modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023, que SE INCLUI no regime diferenciado e favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006 e não se utiliza indevidamente deste benefício.  

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

Quaraí/RS,........de..................................... de 2023. 
 

 
_________________________________________ 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa.
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 A Empresa (razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ, endereço completo), 

através de seu (Representante Legal, Diretor ou Sócio-Gerente), Sr.(a) (Nome), CPF _________, DECLARA, 

sob as penas da lei, para fins desta licitação que NÃO foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com 

a administração pública, bem como não está impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada 

com declaração de inidoneidade, por qualquer ente da Administração Pública, cujos efeitos se encontrem 

pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

Quaraí/RS,........de..................................... de 2023. 
 

 
_________________________________________ 
Assinatura do representante legal acima qualificado   

carimbo da empresa.
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023 
 
 

TERMO DE VISTORIA 
 
 

Certifico que a empresa _________________________________________________, CNPJ 
_______________________________, por meio de seu representante 
______________________________________ realizou visita técnica ao Município de Quaraí/RS nesta data, 
com a finalidade de conhecer a infraestrutura, servidores e condições locais em que a solução será 
configurada, bem como a verificação dos quantitativos para o fornecimento dos equipamentos necessários ao 
funcionamento da solução, conforme condição do edital de pregão eletrônico nº 107/2022 deste município.  
 
 
 

Quaraí/RS, ______/______/______________  
 
 
_______________________________________________________________  
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa  
 
 
 
_______________________________________________________________  
Carimbo e assinatura do representante do município de Quaraí/RS  
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023 

MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇO 
 O MUNICÍPIO DE QUARAÍ, estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 88.123.492/0001-53, com sede à Av. Artigos, 310, nesta cidade, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Jeferson da Silva Pires, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 
nesta cidade, denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA ................, inscrita no CNPJ sob o n°.............., 
com endereço na ................, n°........., na Cidade de..........., Estado-..., neste ato representada por ........ CPF 
n° ........., portador da CI n° ............., residente e domiciliado na ......, n°..., na cidade de ........, como 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, em observância ao PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2023, 
HOMOLOGADO Em / /2023, com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Municipal nº 
60/2005, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e 
condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
OBJETO – Contratação de empresa para locação de Impressoras Multifuncionais, com cobrança por 
cópias/impressões, para atender as necessidades de diversas Secretarias Municipais, incluindo manutenção 
(Assistência Técnica), equipamento reserva e fornecimento de suprimentos (Toner e folhas), conforme 
discriminado no Anexo I do Edital. 
 

Item Descrição Quant. Unidade 
Valor por cópia ou 

impressão R$: 

1 

Locação de 38 máquinas multifuncionais com no 
mínimo: laser, copiadora, impressora, scanner, 
tamanho A/3, com fornecimento de suprimentos, 
2.500 folhas por máquina, equipada com software de 
controle de impressão e bilhetagem e assistência 
técnica. 

1.140.000 Unidade  

 
 

Locais Quant. 

Ante-Sala do Gabinete do Prefeito 1 

Arrecadação 1 

Sec. de Habitação 1 

Sec. da Fazenda 1 

Tesouraria 1 

Contabilidade 1 

Administração 1 

Setor Juridico 1 

Pessoal 1 

CPD 1 

Planejamento 1 

Controle Interno 1 

IPTU 1 

IGP 1 

Licitações 1 

ICMS 1 

Sec. Desporto e Lazer 1 

Sec. Obras, Transporte e Infraestrutura 1 

Sec. Assistência Social 1 

Sec. Industrial, Comercio e Turismo 1 

Sec. Agricultura 1 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) 1 

Departamento de Trânsito 1 

DEMA 1 

Fiscalização 1 

Compras e Patrimônio 1 

Conselho Tutelar 1 

Secretaria de Educação  11 

Total de máquinas 38 

 
 
 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARAÍ 

Palácio Dr. Heraclides Santa Helena 
Setor de Licitações 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________                                           
                                                Av. Artigas, nº 310 – Fone: (55) 3423-1001 R. 215 – CEP: 97560-000                                             13/15 

licitacoespmq@yahoo.com.br 

 
CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO  
2.1. O preço mensal para o presente contrato é de R$...,... (por extenso), constante da proposta vencedora 
da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução 
do presente objeto. 
2.2. Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 

 Pagamento Mensal - até o 05º (quinto) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação de nota 
fiscal visada pelo setor competente, a ser entregue até o último dia útil do mês na Secretaria 
Municipal da Fazenda, através de depósito em conta corrente fornecida pelo proponente vencedor. 

2.3. Coincidindo a data do pagamento em final de semana ou feriado este será realizado no primeiro dia útil 
subsequente. 
2.4. Para o efetivo pagamento, o proponente vencedor deverá mensalmente apresentar, anexando a nota 
fiscal, a comprovação do recolhimento dos encargos advindos da Previdência Social – INSS, referente ao seu 
quadro funcional, eis que assume responsabilidade exclusiva, sob pena de rescisão contratual. 
2.5. Constituirá encargo exclusivo do proponente vencedor o pagamento de tributos municipais (ISSQN), 
estaduais, federais incidentes, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e 
da execução de seu objeto. 
2.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando o cumprimento do contrato estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
2.7. O CNPJ do proponente vencedor, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
2.8. O CNPJ do proponente vencedor, constante da nota fiscal, deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
2.9. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
3.1. O proponente vencedor deverá empregar recursos técnicos e humanos de sua estrutura e 
responsabilidade, aplicando-se na execução dos serviços contratados. 
3.2. O proponente vencedor, em hipótese alguma, poderá paralisar a prestação dos serviços, devendo 
imediatamente substituir o profissional impossibilitado de prestar o serviço, sob pena de incorrer nas sanções 
administrativas previstas no contrato.  
3.3. A prestação dos serviços, objeto desta licitação, deverá ser executado na sede do município, em local 
adequado com toda estrutura necessária para atender a finalidade proposta nesta licitação. 
3.4. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da 
Lei 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições deste edital e pelos preceitos do 
direito público. 
3.5. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo Município a todo e 
qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, 
observadas as disposições legais pertinentes. 
3.6. O proponente vencedor reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente. 
3.7. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no edital e na proposta apresentada pelo 
adjudicatário. 
3.8. O prazo de execução dos serviços será de 12(doze) meses podendo ser prorrogado até o limite da Lei, 
caso, haja interesse da administração Municipal. 
3.9. Em caso de renovação de contrato, o índice de reajuste a ser utilizado para atualização anual do contrato 
será o INPC, ou outro que vier a substituí-lo. 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. Os recursos financeiros correrão à conta do crédito abaixo discriminado: 

Órgão 
Código 
Destino 

Projeto/ 
Atividade 

Nome do Projeto/Atividade Elemento Nome do Elemento 
Código 

Reduzido 

Secret. Munic. da ADM. 
e  Seg. Publica 

2 007 
Manutenção da Secret. da 

Administração 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8618 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 164 
Manutenção da Secretária 

de Educação 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8748 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 043 
Manutenção do Ensino 

Fundamental 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10616 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 252 
Programa Ensino Superior 

Comunitário 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10615 

Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 042 
Manutenção do Ensino Pré 

Escolar 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10617 
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Secretaria da Educação 
de Cultura 

2 223 
Cota Municipal do Salário 

Educação 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8970 

Sec. da  Hab. Planej. E 
Captação de Recurso 

2 338 
Manut. Sec. Hab. Planej. 

Capt. Recursos 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10639 

Sec. Munic. Trab. 
Comunicação e Rel. 

Ins. 
2 278 

Manut.da Secret. do 
Trabalho, Desenv. Econ. 

Rel. Institucionais 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10637 

Sec. Municipal do 
Desporto e Lazer 

2 088 
Manutenção das 

Atividades do Setor de 
Desporto, Lazer 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10216 

Sec. Munic. Da 
Agricultura Pec. 
Desenvol. Rural 

2 029 
Manut. Secret. Agricultura 
e Desenvolvimento Rural 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10636 

Sec. Muni. De Assist. 
Social 

2 028 
Manutenção do Conselho 

Tutelar 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

10638 

Sec. Munic. Obras, 
Transp. E Infraestr. 

2 074 
Conserv. Manut. Frota de 

Ceic. Maq. E 
Equipamentos 

3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

9256 

Sec. Munic. De Assist. 
Social 

2 018 
Manut. Secret. Municipal 

da Assistência Social 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8529 

Sec. Munic. De Assist. 
Social 

2 260 C.R.A.S 
3.3.90.39.
00.00.00 

Outros Serviços de 
Terceiros – PJ 

8469 

 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES  
5.1.  São obrigações da contratada, sem que a elas se limitem: 
 

 Executar fielmente o objeto do presente contrato; 

 Indicar preposto para representá-la na execução do presente contrato prestando todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender, 
prontamente ao fiscal do contrato; 

 Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes 
sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, 
inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 
quando da execução dos serviços; 

 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

 Manter, durante toda a execução do presente contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório; 

 
5.2. O CONTRATANTE deverá: 
 

 Efetuar o devido pagamento ao proponente vencedor referente aos serviços executados, em 
conformidade com o previsto no Edital; 

 Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na forma 
estipulada no edital e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o 
caso; 

 Acompanhar o desempenho do sistema e constantemente realizar, junto aos usuários, levantamento 
de melhorias e necessidades a serem implementadas, pelo proponente vencedor. No caso de 
necessidade de assistência técnica, deverá informar ao proponente vencedor, em quarenta e oito 
horas a natureza do problema, se for o caso; 

 Após a conclusão da etapa de instalação e treinamento emitir Termo de Homologação de 
Implantação. 

 A proponente deverá dispor e manter estrutura adequada ao bom funcionamento do sistema 
implantado, tais como, rede lógica e elétrica, computadores, internet, etc. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PENALIDADES 
6.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratada, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
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 Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

 Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

 Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 
resultado: advertência; 

 Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 
contrato; 

 Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

 10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela rescisão por parte da CONTRATADA, sem justo 
motivo. 

6.2. As penalidades serão registradas no cadastro do proponente vencedor, quando for o caso. 
6.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada ao proponente vencedor, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento 
da notificação, na forma definida pela legislação, em favor do MUNICÍPIO DE QUARAÍ, ficando a empresa 
obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
6.3.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado 
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser 
cobrado judicialmente. 
6.4. No caso do proponente vencedor ser credor de valor suficiente ao abatimento da dívida, o 
MUNICÍPIO poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
6.5. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, o proponente vencedor 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
6.6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá o proponente vencedor de ser 
acionado judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao MUNICÍPIO, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO  
7.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes.  
7.2. Poderá também ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, se a CONTRATADA não cumprir 
as condições e obrigações expressas neste ato, ou ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas no art. 79, 
inciso I da Lei n. º 8.666/93, alterada pela Lei n. º 8.883/94 e demais legislações em vigor.  
 

CLÁUSULA OITAVA – FORO  
8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Quaraí, estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 
possam ser.  
8.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  
 

Quaraí, ____ de ____________ de 2023. 
 
CONTRATANTE:                                    _____________________________  

Município de Quaraí/RS 
 Prefeito Municipal 

CONTRATADA:                                          ___________________________  
Empresa 

Representante - Cargo do Representante 
 
 
TESTEMUNHAS: _____________________________   ________________________  
                             CPF OU RG:                                                                CPF OU RG: 


